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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

RECEPÇÃO A SEREM EXECUTADOS NO FORUM 

TRABALHISTA DE CAMPO GRANDE – MS, COM CESSÃO 

DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO E A 

EMPRESA I9 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI EPP. 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 

REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.409/0001-63, com sede na Rua Delegado Carlos Roberto 

Bastos de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, CEP 

79.031-908, neste ato representado pelo Secretário Administrativo GERSON MARTINS DE OLIVEIRA, 

portador do RG nº 611.634 SSP/MS e do CPF nº 600.496.421-20, conforme subdelegação de 

competência constante da Portaria TRT/DG nº 317/2017, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa I9 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI EPP, inscrita 

no CNPJ sob nº 25.245.628/0001-88, com sede na Avenida Bandeirantes nº 444 fundos, Bairro 

Amambaí, em Campo Grande - MS, CEP 79.005-670, telefones (67) 3043-6701 / (67) 99872-3484, e-

mails: licitacao@brilharms.com.br / diretoroperacional@brilharms.com.br, neste ato representada por 

ADRIANA ALVES PEREIRA, portadora do RG nº 1822628 SEJUSP/MS, do CPF nº 012.154.301-32 e 

da CNH n° 04928435720 DETRAN/MS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA têm 

entre si ajustado o presente termo aditivo, que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

observadas as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

  CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto: 

I - prorrogar o prazo de vigência do contrato n° 01/2020. 

II - repactuar o valor do contrato, a partir de 1º.01.2022, em razão dos novos valores 

previstos na Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022; 

III - reequilibrar o valor do contrato, a contar de 1°.01.2022, devido à inclusão do 

Prêmio Cesta Básica, previsto na Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022, na planilha de custos e 

formação de preços;  

IV - considerar o novo valor da tarifa de transporte público, a contar de 1º.02.2022; 

V - adequar a contratação às disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados). 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Processo nº 3.058/2019 
Contrato nº 01/2020 
Termo Aditivo nº 15/2022   

Página 2 de 4

CLÁUSULA 2ª – DO ENQUADRAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo tem amparo legal nos artigos 57, II, 65, II, “d”, §§ 5º e 8º, 

todos da Lei n° 8.666/93, Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022, Portaria AGEREG n° 06 de 

07.01.2022, nas cláusulas 3ª, 23 e 24 do contrato originário. 

CLÁUSULA 3ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato originário fica prorrogado por 30 (trinta) meses, a 

contar de 15.07.2022.  

CLAÚSULA 4ª – DA REPACTUAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

Em razão do disposto na CCT 2022/2022, procede-se à repactuação do contrato 

assim como ao reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência da inclusão do benefício “Prêmio 

Cesta Básica” pela mesma convenção coletiva, de modo que o valor mensal do contrato, a partir de 

1º.01.2022, passa a ser de R$ 6.947,16 (seis mil novecentos e quarenta e sete reais e dezesseis 

centavos), totalizando o valor global estimado para 30 (trinta) meses de R$ 208.414,80 (duzentos e 

oito mil quatrocentos e quatorze reais e oitenta centavos) conforme quadro abaixo:  

SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

Posto de serviço 
Quantidade de 

postos 
Local do posto de 

trabalho 
Valor mensal 

por posto 

Valor total 
mensal do 

serviço 

Recepcionista  02 
Fórum Trabalhista de 

Campo Grande 
R$ 3.473,58 R$ 6.947,16 

Valor global estimado do contrato (30 meses) R$ 208.414,80 

Parágrafo único. Os pagamentos serão realizados com base nos valores constantes 

da Planilha de Custos e Formação de Preços.  

CLAÚSULA 5ª – DO NOVO VALOR DA TARIFA DE TRANSPORTE PÚBLICO 

Em razão do novo valor da tarifa de transporte público estabelecida pela Portaria 

AGEREG n° 06/2022, o valor mensal do contrato, a partir de 1º.02.2022, passa a ser de R$ 6.970,54 

(seis mil novecentos e setenta reais e cinquenta e quatro centavos), totalizando o valor global 

estimado para 30 (trinta) meses de R$ 209.116,20 (duzentos e nove mil cento e dezesseis reais e 

vinte centavos) conforme quadro abaixo:  
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SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 

Posto de serviço 
Quantidade de 

postos 
Local do posto de 

trabalho 
Valor mensal 

por posto 

Valor total 
mensal do 

serviço 

Recepcionista  02 
Fórum Trabalhista de 

Campo Grande 
R$ 3.485,27 R$ 6.970,54 

Valor global estimado do contrato (30 meses) R$ 209.116,20 

§ 1º Os pagamentos serão realizados com base nos valores constantes da Planilha 

de Custos e Formação de Preços.  

§ 2º Considerando-se que a vigência da nova tarifa de transporte público deu-se a 

partir de 17.01.2022, ressalva-se o direito da CONTRATADA de ser remunerada proporcionalmente ao 

mês de janeiro de 2022, nesta parcela, mediante comprovação de haver efetuado esta despesa já 

como o novo valor da tarifa de transporte público. 

CLÁUSULA 6ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos, consignados no orçamento deste CONTRATANTE, no PTRES  168295 e na Natureza de 

Despesa nº 3.3.90.37.01, conforme Nota de Empenho nº 2022NE000115, emitida em 27.01.2022 e 

reforçada em 11.05.2022. 

CLÁUSULA 7ª – DA ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

(LGPD) 

As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que 

lhes forem confiados em razão desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse 

público na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente 

contrato. 

CLÁUSULA 8ª – DA PUBLICAÇÃO 

Nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, o CONTRATANTE 

providenciará a remessa de extrato deste documento para publicação, às suas expensas, no Diário 

Oficial da União. 

CLÁUSULA 9ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ficam mantidas as demais condições do contrato ora aditado, permanecendo íntegras, 

firmes e valiosas todas as cláusulas anteriores. 
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E, por assim estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Campo Grande – MS, 13 de maio de 2022. 

_____________________________ 
GERSON MARTINS DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

_________________________________ 
ADRIANA ALVES PEREIRA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

______________________________                                 ______________________________ 




